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INDICAÇÃO 

 

Elaboração de planejamento e ações 

estratégicas destinadas à transformação da 

UBS São Guilherme em Unidade de Saúde da 

Família (USF), com vistas a implementar cinco 

equipes de Saúde da Família para atender 

integralmente a comunidade local. 

 

CONSIDERANDO que o bairro São Guilherme apresenta uma densidade populacional 

expressiva e demanda crescente por atendimento de saúde, especialmente nas áreas de 

atenção primária e cuidado preventivo, exigindo respostas mais integradas e abrangentes 

por parte da administração pública; 

CONSIDERANDO que um diagnóstico detalhado da população atendida e dos recursos 

disponíveis na UBS São Guilherme apontou a necessidade de cinco equipes de Saúde da 

Família para suprir adequadamente as demandas locais, considerando aspectos como 

vulnerabilidades sociais e características epidemiológicas da região; 

CONSIDERANDO que a transformação da UBS em USF requer um plano de ação 

estruturado, dividido em fases, abrangendo diagnóstico das necessidades, reestruturação 

física e funcional, contratação de profissionais, capacitação técnica e implantação de 

fluxos de trabalho eficientes; 

CONSIDERANDO que a efetivação deste projeto possibilitará melhorias expressivas 

nos serviços de saúde prestados à população do bairro, promovendo maior acessibilidade, 

humanização e resolutividade no atendimento; 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que em parceria com o Conselho 

Local de Saúde e com a coordenação da UBS São Guilherme, desenvolva o planejamento 

necessário para implementar a Estratégia Saúde da Família no bairro São Guilherme, 

transformando a UBS em USF, com a alocação de cinco equipes de Saúde da Família. LDA 

Atenciosamente, 

 Sorocaba, 18 de novembro de 2024. 

 

ÍTALO MOREIRA Vereador 
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